
Nº. 214/2021 EDIÇÃO EXTRA ÁGUA CLARA – MS, QUINTA-FEIRA 30 DE SETEMBRO DE 2021. ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 1/5 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

Gerolina da Silva Alves - Prefeita Muncipal             Sebastião  Ottoni - Vice – Prefeito 

Paula da Rocha Soares Pires - Procuradora Geral do Município                   Adriana Rosimeire Pastori Fini - Secretária Municipal de Educação   

Rozeneire Ignacia Rodrigues de Souza - Secretária Municipal de Saúde    Andreéle Marques André - Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável  

Denise Rodrigues Medis - Secretária Municipal de Finanças                           Cleison Vital Rodrigues da Silva - Secretário Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

Ésio Vicente de Matos - Secretário Municipal de Esportes                               Glaycon Rodrigues Ignácio - Secretário Municipal de Infraestrutura  

Jurema Nogueira de Matos - Secretária Municipal de Cultura                        Leticia Rodrigues Feitosa Santana - Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

Alessandra Leticia Vazquez de Souza – Controladora Geral do Município  Luciana de Jesus Campos da Silva - Secretária Municipal de Administração 

                                                                              Ouvidor Geral do Município 

Diário Assinado por: 

                                                                                                            
 

SUMÁRIO 
 

Gabinete da Prefeita 
Concurso Público – Convocação para Posse nº ......... 014/2021 
Processo Seletivo nº 001/2021 – Convocação nº ...... 021/2021 
Portaria nº........................................................... 805/2021 
Adjudicação e Resultado – Pregão Eletrônico nº ....... 026/2021 
Termo de Homologação – Pregão Eletrônico nº ........ 025/2021 
Extratos das Notas de Empenho nºs .. 2798, 2800 a 2807/2021 
Extratos das Notas de Empenho nºs ........... 2809 a 2818/2021 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 014/2021 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICIPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS - EDITAL Nº 001/2020 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do resultado do Concurso Público Edital n° 
01/2020, TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO PARA POSSE DOS 
APROVADOS E CLASSIFICADOS NO CONCURSO PUBLICO - 
EDITAL Nº 01/2020, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito à Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água 
Clara/MS, no horário das 07h00min horas às 11h00min horas, 
a partir do dia 01/10/2021, munidos dos documentos 
relacionados no artigo 15.1.2, item d e c, previsto no edital de 
abertura do concurso público nº 01/2020 para retirada do 
encaminhamento do Exame Médico Pré - Admissional.  

Para a realização do Exame Médico Pré – Admissional, 
o aprovado deverá apresentar o resultado dos exames 

previstos no artigo 15.1.3, item a, b, c, d, e, f e g, previsto no 
edital de abertura do concurso público nº 01/2020. 

O candidato convocado deverá se apresentar para 
posse, as suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
consecutivos contados da publicação do ato de provimento do 
cargo, sob pena de ter seu ato de nomeação tornado sem 
efeito. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 014/2021 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA/MS 
 

106- VIGIA 

NOME INSCRIÇÃO 

48º VANIA DE SOUZA RABELO 392740 
 

203 - MOTORISTA 

NOME INSCRIÇÃO 

29º ADNAN INFRAN KHALAF 394530 

30º OZEMY DE SOUZA OLIVEIRA 363217 

31º CARLOS CESAR DE SOUZA  389875 

32º ANTONIO BORGES SIQUEIRA 396650 

33º JOSE PEREIRA CARVALHO FILHO 368618 
 

513 – FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NOME INSCRIÇÃO 

2º AZIZ EDUARDO CALZOLAIO 394669 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 021/2021. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – EDITAL Nº 001/2021. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2021, 
conforme relação constante no Anexo I deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura de Água Clara/MS, no horário das 07h às 11h, do 
dia 01/10/2021 até 07/10/2021, munidos de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 021/2021 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

04. PROFESSOR DE CIÊNCIAS 

Inscrição Nome Pontuação Classificação 

0406 
Patrícia Aparecida Bandini 

Corsino  
10,0 4 

0404 Aline Souza Marini  9,5 5 
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PORTARIA Nº 805, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021. 
“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, a servidora pública 

municipal, Lucilia Neves de Oliveira, brasileira, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Fiscal de Tributos Municipais, 
Nível XI, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Finanças. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Processo 
Administrativo n° 155/2021. Pregao Eletrônico n° 
026/2021. O Município de Água Clara/MS, por intermédio da 
Autoridade competente, com base na Lei nº 10.520/2002, 

Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 e 
Decreto Municipal n° 060 de 23 de setembro de 2020. 
RESOLVE: Adjudicar o Processo Administrativo nº 155/2021, 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 026/2021, que tem como 
objeto o Registro de Preço para futura aquisição de Cestas 
Básicas (Gêneros Alimentícios) para atender as necessidades 
dos usuários em situação de vulnerabilidade socioeconômicas, 
acompanhados pelos Programas ofertados pelo Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação, e em 
conformidade com as especificações e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência, Edital e seus anexos, a licitante 
vencedora com o menor preço por item, conforme relacionado 
abaixo: Resultado da Licitação: Empresa: HOME NUTRI 
COMERCIO DE ALIMENTOS E NUTRIÇÃO EIRELI, CNPJ/MF nº 
26.328.458/0001-68. Valor total unitário: R$ 137,90 (cento e 
trinta e sete reais e noventa centavos). Valor total global: R$ 
890.282,40 (oitocentos e noventa mil, duzentos e oitenta e 
dois reais e quarenta centavos).  

Água Clara/MS, 30 de setembro de 2021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para aquisição de caminhão basculante, 
novo 0 km, por meio do Convenio nº 909.584/2020, Proposta 
025196/2020 do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento – MAPA/Município de Água Clara/MS, em 
atendimento as demandas da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Sustentável, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 
2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda com base no 
parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 30 

de setembro de 2021, o Processo Administrativo nº 151/2021, 
na modalidade Pregão Eletrônico 025/2021, à empresa abaixo 
relacionada: Empresa: TORINO MS COMERCIAL DE VEICULOS 
LTDA, CNPJ/MF Nº 27.213.640/0001-36, Valor: R$ 461.000,00 
(Quatrocentos e sessenta e um mil reais). VALOR TOTAL 
GLOBAL: R$ 461.000,00 (Quatrocentos e sessenta e um mil 
reais), o prazo de vigência será contada a partir da data de 
sua assinatura, pelo período de 06 (seis) meses. 

Água Clara/MS, 30 de setembro de 2021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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